
Indicação Nº 4719/2025

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto ao órgão competente, a possibilidade 
de estudos para assegurar à pessoa idosa o acesso a um dispositivo de emergência 
denominado “SOS Idoso”, no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Com o objetivo de desenvolver e implementar ações voltadas a proteção, 
atendimento emergencial e promoção da saúde e da segurança da pessoa idosa em 
nosso município, solicito estudos para implementar um dispositivo de emergência 
como um meio de canal acessível de comunicação que viabilize resposta ágil a 
ocorrências envolvendo acidentes, quedas, mal súbito, episódios de violência, 
abandono ou outras situações de vulnerabilidade da pessoa idosa.

Acreditamos que este dispositivo trará benefícios significativos, garantindo 
mais rapidez e integração entre os órgãos de saúde e segurança pública, 
assegurando assistência coordenada à pessoa idosa.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery,

  
16/09/2025

MARIZA MARTINS BORGES
Vereadora – PODEMOS

Súmula: Indico ao Executivo, junto ao órgão competente, a 
possibilidade de estudos para assegurar à pessoa idosa o acesso 
a um dispositivo de emergência denominado “SOS Idoso”, no 
município de Itapevi.
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R2YDXB549Y87D2R6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: R2YD-XB54-9Y87-D2R6

In
di

ca
çã

o 
N

º 
47

19
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

6/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

63
16

/2
02

5 
- 

16
/0

9/
20

25
 1

1:
05

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 R
2Y

D
-X

B
54

-9
Y

87
-D

2R
6
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: R2YDXB549Y87D2R6
		2025-09-16T11:05:18-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




